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Aos diasdo mês de20 , nestacidadedeJaguariúna,
na Secretaria da Câmara Municipal, autuo o processo acima referido como adiante se vê.
Do que para constar, faço este termo
Eu, , Secretário. a subscreve



⑥ Câmara Municipal de Jaauariúna
Estado de São Paulo

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO (JZb' /2020

Disoõe sobre concessão de título
de "Cidadão Jaauariunense", ao

Sr. Pericles Doualas de Oliveira

A Câmara Municipalde Jaguariúna aprova
Art. I' - É conferido ao Ilustríssimo Senhor Pericles Douglas de

Oliveira. o título de "Cidadão Jaguariunense'

Art. 2' - A honrada de que faz menção este Decreto Legislativo,

será entregue ao estimado Senhor Pericles Douglas de Oliveira em sessão solene ou
em data festiva a ser oportunamente convocada pela Presidência.

Art. 3' - As despesas decorrentes com a execução deste
Decreto Legislativo onerarão dotações orçamentárias específicas consignadas à
Câmara Municipal

Art. 4o - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Gabinete Vereador David Neto, aos 27 de novembro de 2020

VERGADOS DAV10 ÁRIA NETO
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Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA

Vindo de uma família humilde, filho da Sra. Arlete de Oliveira e

Sr. Aureliano Reis Nunes, Pericles Douglas de Oliveira, nasceu no dia 09/11/1979 na
periferia de Formiga. no Estado de Minas Gerais. É casado com a Sra. Soraya Araújo
Garcia Oliveira e tem três filhos, Miguel, Carolina e Amanda

Desde os ll anos sabia que queria ser independente e, po
conta própria, começou a ganhar seu dinheiro vendendo adubo de vaca feito por ele
mesmo. Logo, a paixão pelo exército foi despertada e o sonho de virar oficialcomeçou
a ser alimentado

Aos 13 anos perdeu a mãe para o câncer. Seguiu junto com
seus 2 irmãos, sendo criado pelo pai, que era professor de Educação Física
Trabalhou fazendo artesanato, vendendo rifa. iogurte, em fábrica de pururuca,
qualquer coisa que pudesse Ihe dar uma renda para colaborar em casa

Aos 17 anos, conseguiu alcançar o sonho ingressando no

CPOR, iniciando a sua formação de oficial. Aos 18 anos recebeu um outro golpe, com

a perda de visão totaldo pai. Agora, Douglas tinha um novo sonho, trazer de volta a
visão do pai

Mas, isso também não acabou com seu propósito, seguiu em
frente e aos 21 anos virou tenente do Exército Brasileiro. Aos 22 anos assumiu o

pelotão da 1: Cia de Infantaria de Paulo Afonso. Aos 25 anos se formou em
Administração de Empresas. Aos 27 anos deixou o Exército e retornou a Minas
Gerais, perto do pai, aonde iniciou uma nova empreitada abrindo uma churrascaria de
nome Choppicanha.

Aos 30 anos assumiu a administração da Secretaria de Esporte
da Bahia. Aos 32 anos sua vida mudou de rumo e ele conheceu o apaixonante mundo
do entretenimento e rodeio

Hoje, como diretor de negócios e operações da Diverti, Douglas
segue obstinado em trazer sempre a melhor experiência em entretenimento. Do
exército trouxe a capacidade de liderar seu time, orientando e dando segurança nas
tomadas de decisões. Também trouxe a lealdade e a capacidade de realizar. tendo
sempre como lema, o famoso, ''Missão dada é Missão cumprida''. Da vida, trouxe um

grande coração preocupado, afetuoso e zeloso com todo o time a sua volta e com os

seus parceiros de negócios.

De uma coisa todos tem a certeza que, com o Douglas sempre
podem contará



Câmara Municioalde Jaeuariúna
Estado de São Paulo

Sempre pensou ''grande'' e para se realizar nunca ficou parado

esperando acontecer, foi sempre em busca de algo melhor para sua vida e sua família.

Hoje é um dos idealizadores do projeto Jaguariúna Rodeo Festival. Com muita garra.
lutou e buscou o crescimento deste importante evento no calendário nacional,

agregando valor, experiência e recursos para a nossa querida cidade de Jaguariúna
Gabinete Vere:êdÓr-.DavldNeto, aos 27 de novembro de 2020

VEÉ'EADOR dAVió HILÁR10 NETO



ⓔ Câmara Municipal de Jagyêt.iútB
Estado de São Paulo

X Câmara Municipal de Jaguariúna

Com fulcro na alínea "b", incisa 1, do art. 185 do Regimento

Interno, os Vereadores que ao 6lnalsubscrevem, vem requerer quc os Projetos de

Decreto Legislativo n' l0/2020 e 11/2020, que dispõe sobre a concessão dc

titulo de Cidltdão Jaguaríunense aos Senllores Guilhcrmc Àugusto Sampaio

hfarconi e Péricles Douglas de Oliveira, respcctivamenre, sejam incluídos nll

ordem do dia da sessão de hoje, 01 de dezembro de 2020, sob o REGIME DE

IJRGÊNCIA ESPECIAL, em única discussão e votacão.

USTIFICATIVA

Com efeito, os referidos Projetos de Decreto Legislativo deverão scr

discutidos e votados de forma única e urgente

Diante do exposto, requercmos o regime de urgência especial

.,amam MumàRaldeJaguadlha, 01 de dezembro de 2020

LIDO EM SESSÃO

PREP10)NTEL/

IKFavoráveis



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São PauIQ

Prometo de Decreto Legislativo n' 11/2020

PARECER DO RELATOR ESPECIAL DESIGNADO AO PKOJETO
DE DECRETO LEGISLATIVO N' 11/2020

\UTORI,\: ILUSTRÍSSIMO VEREADOR DAVID HILÁRIO NETO

RELATOR ESPECIAL DESIGN.\DO: ILUSTRÍSSIMO VEREADOR
LUIZ CARLOS DE CAMPOS

PARECER: FAVORÁV'EL

De iniciativa do nobre Vereador Da\rid Hilário Neto, o Prometo

de Decreto Legislati\-o n" 11/2020 dispõe sobre a concessão de título de Cidadão

Jaguariuncnse ao Senhor I'éricles l)ouglas de Oliveira.

O Prometo vcm acompanhado de amplajustiãcadva sobre a vida e

atividade profissional do Senhor Jnsé Périclcs T)ouglas dc C)liteira, bem como

sua dedicação c contribuição para a cidade de J aguariúna.

:\ prestação dc homenagens e concessão de honradas é prática

corrente nos Municípios, justamente com o intuito dc prestigiar pessoas que

tenham contribuído de algum modo para o dcsenvol\dmcnto local ou para o

bcm estar coletivo. Homenageia-se, assim, não só posso:ts vivas, como pessoas já

falecidas, estas brindados, muitas vezes, com o nome dc ruas, edifícios e praças



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Pauta

Prometo de Decreto Legislativo n' 11/2020

públicas. Não restam dúvidas, portanto, dc quc se trata de matéria de interesse

local, inserindo-se rlâ esfera de competência típica do Nlunicípio (art. 30, 1, da

CF'/88)

No caso, o art. 17, Xlll, da Lei Orgânica do blunicípio

expressamente dcãne quc é de competência privatix-a do Legislativo hlunicipal

conceder título de cidadão honorário ou conceder qualquer honrada a pessoas

que reconhecidamente tenham prestado relevantes scwiços ao blunicípio ou nele

se destacaram pela atuação exemplar na vida particular e pública

Nesse sentido, a competência para iniciativa dc Prometo de

Decreto Legislativo é cxclusix'a dol'oder dc Legislatix'o, bem como a concessão

de qualquer honrada a cidadão é de competência privativa da Câmara, consoante

o art.17, inciso Xlll, da Lei Orgânica do blunicípio

it ib ições, de tt e o trás:

Câi?lata..



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Prometo de Decreto Legislativo n' 11/2020

O Regimento Interno da Câmara lvlunicipal de Jaguariúna
também dispõe sobre o assunto

Canal-a.

Ci\be ainda ressaltar que a votação para concessão de honrada

exige a votação de maioria qualificada de 2/3(dois terços) dos membros Câmara,

bem como será realizada por meio dc processo de x;otação secreta



Câmara Mu

Prdeto de Decreto Legislativo n' 11/2020

Portanto, cnrcnde-se que por merecimento, o Senhor I'éricles

Douglas de Oliveira está apto a scr homenageado pela Casa com o Óculo de

cidadão jaguariunensc, razão pela qual sou favorável ao I'rojcEO de Decreto

Legislativo n.' 11/2020

[)iante do exposto, o Prometo Decreto J,egislativo em epígrafe está

apto a scr apreciado pelo egrégio I'lenário, sendo favorávelo Parecer do Relator

Espccialdcsignado

Favotávclé o parecer

Câmara Nlunicipal de J aguariúna, 01 de dezembro de 202o

VEREADOR i.UiZ CAKI.OS.PK CAMPOS
Relator ÊspeciaIDesignad

LIDO EM SESSÃO
« ..g!..} B: j:gp:w

4



c. MtJNICIPAL DE JAGtJARIUNA
Estado de São Paulo ⑧

CEDULA DE VOTAÇÃO

20 do Sr. David Hilário Neto, dispõe sobre a
concessão de título de "Cidadão Jaguariunense" ao Sr. Péricles Douglas de Oliveira.

( X)SIM ( ) NAO



c. MtJNICIPAL DE JAGUARIUNA
Estado de São Paulo ⓒ

CÉDULA DE VOTAÇÃO

Prometo de Decreto Legislativo n' O11/2020 dQ Sr. D4vjd Hilário N9tQ.dispõe sobre a
concessão de título de "Cidadão Jaguariunense" ao Sr. Péricles Douglas de Oliveira

SIM ( ) NAO



c. MtJNICIPAL DE JAGUARIUNA
Estado de São Paulo

MEDULA DE VOTAÇÃO

Proieto de Pççrçtp Legislativo Ro O11/2020 do Sr. David Hilário Neto, dispõe sobre a
concessão de título de "Cidadão Jaguariunense" ao Sr. Péricles Douglas de Oliveira

( ) NAO



CÂMARA M[JNICIPAL DE JAGUARIÚNA
Estado de São Paulo

CEDULA DE VOTAÇÃO

1/2020 do Sr. David Hilário Neto, dispõe sobre a

concessão de título de "Cidadão Jag!!gEilime" ao Sr. Péricles Douglas de Oliveira

.SIM ( ) NAO



MtJNICIPAL DE JAGUARltJNA
Estado de São Paulo

CEDULA DE VOTAÇÃO

Prometo de Decreto Legislativo Ro O11/2020 do S!.David Hilário Neto.dispõe sol

concessão de titulo de "cidadão Jaguariunense" ao sr. Péricles Douglas de oiiv(lira

(>(--1 SIM ( ) NAO



ⓔ,
c. RA MUNICI PAL DE JAGUARIUNA

Estado de São Paulo ⑧ⓕ
MEDULA DE VOTAÇÃO

tivo n 20 do Sr. David Hilário Neto. dispõe sobre a

concessão de título de "Cidadão Jaguaríunense" ao Sr. Péricles Douglas de Oliveira

) SIM ( ) NAO



c. MtJNICIPAL DE JAGUARltJNA
Estado de São Paulo

CEDULA DE VOTAÇÃO

Prometo de Decreto Legislativo Ro O11/2020 do Sr: David Hilário Neto. dispõe sobre a
concessão de título de "Cidadão Jaguariunense" ao Sr. Péricles Douglas de Oliveira

( )( ) SIM ( ) NAO



MtJNICIPAL DE JAGUARIUNA
Estado de São Paulo

MEDULA DE VOTAÇÃO

Projeto de Decreto Legislativo Ro O11/2020 do Sr. David Hilário Neto, dispõe sobre a
concessão de título de "Cidadão Jaguariunense" ao Sr. Péricles Douglas de Oliveira

) SIM ( ) NAO



c; MtJNICIPAL DE JAGUARIUNA
Estado de São Paulo

MEDULA DE VOTAÇÃO

Prometo de Decreto Legislativo n' O11/2020 do Sr. David tlilária NBtQ.dispõe sobre a
concessão de título de "Cidadão Jaguariunense" ao Sr. Péricles Douglas de Oliveira

) SIM ( ) NAO



Câmara Municipal de JaguêljúD@
Estado de São Paulo

DECRETO LEGISLATIVO NO 337
(4.utQli4: Vereador David Hilário Neto ..PTB)

Disoõe sobre concessão de título
de "Cidadão JaguadunQlaBe". ao

Sr. Pericles Doualas de Oliveira

VEREADOR WALTER LUAS TOZZIDE CAMARGO, Presidente da
Câmara Municipalde Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc.

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu promulga o
seguinte Decreto Legislativo:

Art. lo - E conferido ao Ilustríssimo Senhor Pericles Douglas de

Oliveira, o título de "Cidadão Jaguariunense'

Art. 2' - A honrada de que faz menção este Decreto Legislativo, será
entregue ao estimado Senhor Pericles Douglas de Oliveira em sessão solene ou em
data festiva a ser oportunamente convocada pela Presidência.

Art. 3' - As despesas decorrentes com a execução deste Decreto

Legislativo onerarão dotações orçamentárias específicas consignadas à Câmara
Municipal

Art. 4' - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em
Presidência da Câmara/JdMiÊal. 2 de dezembro de 2020.

con

LU
PrQsãde

e

D
Diretora

ⓔVEREADOR WAL?ÊR DE CAMARGO

mesma data,Registrado na

avisos da portaria da Câmara
no quadro de

A(ZIRA ELEANI



{@lllKPPENSAOFiCIALDO MUNICÍPIO DEJAGUARIUNA Quarta 02dedezembrode2020 Ana VljEdlção Re s97 ./á4

Nome: TELAFER COMERCIO DE TELAS E FERRAGENS
LTDA - CNPJ: 34.498.141/0001-06

Presidente da Câmara Municipal de
São Pauta, etc

fatal Fornecedor: R$ 30.910,00 (trinta mil novecentos e
dez reais)

FAÇO SABER que a Câmara Municipa

promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. I' - E conferido ao Ilustríssimo Senhor Guilherme
Augusto Sampaio Marconi, o título de "Cidadão Jaguariunense'

Art. 2' - A honrada de que faz menção este Decreto
Legislativo, será entregue ao estimado Senhor Guilherme
Augusto Sampaio Marconi em sessão solene ou em data
festiva a ser oportunamente convocada pela PresidênciaHomologando. ainda que os itens 01 e 02 foram

considerados fracassados. Art. 3o - As despesas decorrentes com a execução
deste Decreto Legislativo onerarão dotações orçamentárias
específicas consignadas à Câmara Municipal

Art. 4' - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Presidência da Câmara Municipal, 2 de dezembro de 2020

Aline Fernanda Arruda Leite - Pregoeira

Mana Emília Peçanha de Oliveira Sirva - Secretária de
Gabinete

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA N' 038/2020

RATIFICO o ato do Senhor Secretário de Desenvolvimento

Económico e Social, que autorizou a dispensa de licitação,
com fundamento no Artigo 24, Inciso Xlll, da Lei n' 8.666/93,
em favor da empresa Centro de Integração Empresa-Escola
CIEE, inscrita no CNPJ 61.600.839/0001-55, visando aplicação
de processo seletivo para estagiários da Prefeitura Municipal
de Jaguariúna, pelo valor globalde R$ 9.600,00 (nove mne
seiscentos reais), em face ao disposto no Artigo 26 da Lei
n' 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente
nstru ído .

VEREADOR WALIER LUAS TOZZIDE CAMARGO

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data. no
quadro de avisos da portaria da Câmara Municipal

Presidente

ALZIRA ELEANIDE CAMPOS SOUZA VENTURIN

Diretora Geral

DECRETO LEGISLATIVO N' 337

IAutoria: Vereador David Hilário Neto - PTB)
Dispõe sobre concessão de título de
'Cidadão Jaguariunense", ao Sr. Pericles
Douglas de Oliveira.

VEREADOR WALIER LUAS TOZZI DE CAMARGO
Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna. Estado de
São Paulo, etc.

Secretaria de Gabinete, 02 de Dezembro de 2020.

Mana Emilia Peçanha de Oliveira Salva

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA N' 038/2020

Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna

Contratada: Centro de Integração Empresa-Escola CIEE
CNPJ:61.600.839/0001-55

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu
promulgo o seguinte Decreto Legislativo

Art. I' - É conferido ao Ilustríssimo Senhor Pericles Douglas
de Oliveira, o título de "Cidadão Jaguariunense:

Art. 2' - A honrada de que faz menção este Decreto

Legislativo, será entregue ao estimado Senhor Pericles
Douglas de Oliveira em sessão solene ou em data festiva a
ser oportunamente convocada pela Presidência.

Art. 3' - As despesas decorrentes com a execução
deste Decreto Legislativo onerarão dotações orçamentárias
específicas consignadas à Câmara Municipal

Art. 4o - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Presidência da Câmara Municipal, 2 de dezembro de 2020.

VEREADOR WALTER LUAS TOZZIDE CAMARGO

Objeto: Aplicação de processo seletivo para estagiários da
Prefeitura Municipal de Jaguariúna.

Vigência: 12 meses

Valor global: R$ 9.600.00

Secretaria de Gabinete, 02 de Dezembro de 2020.

Mana Emilia Peçanha de Oliveira Salva

PODER LEGISLATIVO DE JAGUARlüNA

DECRETO LEGISLArlVO N' 336
IAutoria: Vereador David Hilário Neto - PTB)

Dispõe sobre concessão de
de "Cidadão Jaguariunense", ao
Guilherme Augusto Sampaio Marconi.

título
Sr

Registrado na Secretaria e afixado. na mesma data, no
quadro de avisos da portaria da Câmara Municipal.

Presidente

VEREADOR WALIER LUÍS TOZZI DE CAMARGO,

lem DeSCnÇã0 yN Qtde Valor U niBrl0 Valor Tala l
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